
                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________________________ 
DECRETO N.º 06/2025 

     
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
Inciso III da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 811.506,09 
(oitocentos e onze mil quinhentos e seis reais e nove centavos), destinados a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 

Código             Descrição                                                 Fonte Valor - R$.
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002 Departamento de Patrimônio e Frotas  
05.002.26.782.0015.2.009 Manutenção do Patrimônio Público Municipal  
594  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         3501 6.618,67 
593  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      31016 9.181,33 

 
                                                                                                                             Total             15.800,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

07.001 Departamento de Obras  
07.001.15.451.0020.1.006 Pavimentação Asfáltica e Infraestrutura Urbana  
587  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES      3823 295.706,09 

 
                                                                                                                             Total           295.706,09

08 SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001 Fundo Municipal de Saúde  
08.001.10.301.0011.2.027 Manutenção da Saúde Pública  
595  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      3500 500.000,00 

 
                                                                                                                             Total          500.000,00 

                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 811.506,09
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, nas respectivas fontes, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I 
da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 06 de fevereiro 

de 2025. 
                      
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

Prefeito 
 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 07/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 992 de 12/12/2024 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 
 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001      Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
184 3.3.90.39.00.00     OUTROS SEVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1303             300.000,00 

                                                                                                                                                Total                 300.000,00

                                                                                TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                    300.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001     Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
163   3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     1303 300.000,00

                                                                                                                                               Total                 300.000,00

                                                                                                              TOTAL DA REDUÇAO              300.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 06 de Fevereiro 

de 2025. 
 
 
 

                      GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 112/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei;  

 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
 
 

CONCEDER: Licença por Motivo de Doença em 

Pessoas da Família, por um período de 01 (um) mês, sendo o referido 

período de 05 de fevereiro de 2025 à 07 de março de 2025, a servidora, 

MONICA ANGELICA DA SILVA LEITE, portadora da matricula nº 763, no 

cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fundamento no Artigo 93 da 

Lei 019/2002. (Estatuto do Funcionário Público).  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Comunicações Necessárias. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da 

Serra, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 113/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
 
 

Promover a READAPTAÇÃO FUNCIONAL, a partir de 

03/02/2025, da servidora MARLENE DOMINGUES, matrícula nº 548, ocupante do 

cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, nomeada pela 

Portaria nº 067/2004, designando-a para prestar serviços administrativos no Centro 

Municipal de Saúde, conforme parecer emitido pela Consultoria Jurídica.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Comunicações Necessárias. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 114/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Administração 

FLORINDA LISSOTI FERRERO 31/03/2021 a 30/03/2022 10/02/2025 a 11/03/2025 
                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 115/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES, brasileira, portadora do CPF nº 

***,***,379-** , nomeada em cargo em comissão de SECRETARIA MUNICIAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL pela portaria 110/2025, para ser gestora do 

Fundo Municipal de Assistência Social – Mauá da Serra, 

CNPJ:14.771.669/000191 09.280.202/0001-09, Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Mauá da Serra CNPJ: 

21.329.338/0001-61, e Fundo Municipal de Direitos do Idoso – Mauá da 

Serra  CNPJ: 29.945.757/0001-30,  lotada nesta Municipalidade. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 116/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Alterar a lotação da servidora pública Edna 

Aparecida Da Silva, matrícula 287, atualmente lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Com efeitos retroativos a partir de 20/01/2025. 

                                                                                                                    

 Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS,
QUE SERÁ REALIZADO EM 25/02/2025 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,
REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS CHROMEBOOK E HEADSET CONFORME COVÊNIO COM PLANO
PARANÁ MAIS CIDADES III ATRAVÉS DA SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE
LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO
https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA/PR, 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

_________________________
ADRIELLY NAYARA DA SLVA COSTA

PREGOEIRA

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 50/2024

“1º TERMO ADITIVO ALTERAÇÃO DE VALOR ATÉ 25%

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA AO

CONTRATO 50/2024, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUA DA

SERRA E A EMPRESA:CRS DIST. PROD. EM GERAL LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,
INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42, COM SEDE NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480-CENTRO NA CIDADE
DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA:NILCE ALVES BENTO
YAMAMOTO, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA NOMEADA PELA
PORTARIA 103/2025 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025, CPF:xxx.xxx.989-xx DOMICILIADA NA CIDADE DE MAUÁ
DA SERRA ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:CRS - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA., INSCRITO NO CNPJ:47.515.013/0001-
67, SITUADA À RUA MONTEIRO LOBATO, 297, LOJA 03, CENTRO, CEP: 86.210-000, JATAIZINHO, PARANÁ,
REPRESENTADA PELO SENHOR:CARLOS ROBERTO DE SOUZA, RESIDENTE A RUA JOSÉ MORAES NEVES, 095,
CJ. HABITACIONAL MANOEL NOWISKI, CEP: 86.210-000, JATAIZINHO, PARANÁ, PORTADOR(A) DO
CPF:xxx.xxx.749-xx, DECORRENTE DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº
14/2023, Firmam o 1º termo aditivo de alteração de valor quantitativo até 25% ao item 61 do contrato
50/2024 NOS TERMOS DA LEI:8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS SETORES
DESTE MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO AO item 61 do
CONTRATO 50/2024 ATÉ 25%, CONFORME ART. 65 §1º, DA LEI: 8.666/93 .
O VALOR FICA ADITIVADO EM R$2.043,90 (dois mil e quarenta e três reais e noventa centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DO CONTRATO Nº 50/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS
E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS)
VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS, E FISCAIS CONFORME INDICADOS PELA
SECRETARIA DEMANDANTE PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

___________________________ _______________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA CARLOS ROBERTO DE SOUZA,
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 CPF:xxx.xxx.749-xx
NILCE ALVES BENTO YAMAMOTO CRS - DIST. DE PROD. EM GERAL LTDA
SECRETÁRIA M. EDUCAÇÃO E CULTURA CNPJ:47.515.013/0001-67

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.119-xx
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 081/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

                      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas 
semanais, para 40 (quarenta) horas semanais às Professoras abaixo 
relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.   

 
Nome A partir de  Motivo 

Renata Bertanha Pereira 03/02/2025 Para responder pela Orientação na 
Secretaria M. de Educação. 

Rosana Silmara Magon 
Miranda 

03/02/2025 Para responder pela Orientação na 
Secretaria M. de Educação. 

Rosely Froza 03/02/2025 Para responder pela Orientação na 
Secretaria M. de Educação. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
 

• Republicado por incorreção. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 082/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

                      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas 
semanais, para 40 (quarenta) horas semanais às Professoras abaixo 
relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.   

 
Nome A partir de  Motivo 

Eversandra Geffer 03/02/2025 Para responder como Coordenadora 
Pedagógica na Escola Municipal Yukio 

Uemura. 
Erineia Lara Rosa Costa 03/02/2025 Para responder como Coordenadora 

Pedagógica no Centro Municipal de 
Educação Infantil Criança Esperança. 

Vilma Aparecida dos 
Santos Raineri 

03/02/2025 Para responder como Coordenadora 
Pedagógica na Escola Municipal Maria 

Baueb Jamus. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
 

• Republicado por incorreção. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 
PORTARIA N° 083/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       

      R E S O L V E: 
 
                         DESIGNAR PARA FUNÇÃO DE COORDENADORAS 

PEDAGÓGICAS, as Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art. 32 
Inciso II da Lei 407/2013.   

 
 

Nome A partir de  Motivo 
Silmara Lopes Beira 03/02/2025 Para responder pela Orientação na Escola 

Paulo Haruo Sato. 
Elaine dos Santos Miguel 03/02/2025 Para responder pela Orientação na Escola 

m. Professora Sandra Maria Pereira Alves 
da Fonseca. 

Altiva Monteiro dos Santos 03/02/2025 Para responder pela Orientação no Centro 
Municipal de Educação Infantil 

Sementinhas de Vida. 

Simone dos Santos Lima da Silva 03/02/2025 Para responder pela Orientação na Escola 
M. Yukio Uemura. 

Susanne Terezinha De Quadros 
Silva 

03/02/2025 Para responder pela Orientação na Escola 
Paulo Haruo Sato. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
• Republicado por incorreção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 084/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

                        DESIGNAR PARA FUNÇÃO DE COORDENADORA 
PEDAGÓGICA, a Professora abaixo relacionada, de acordo com o Art. 32 
Inciso II da Lei 407/2013.   

 
 

Nome A partir de  Motivo 
Nilsete Nicassio Da Silva 03/02/2025 Para responder pela Orientação na 

Secretaria M. de Educação. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
 

• Republicado por incorreção. 
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